
  

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   MACAÍBA   
GABINETE   DO   PREFEITO   

  

DECRETO   Nº   1.993/2021   

NOMEIA  OS  MEMBROS  PARA      
INTEGRAREM  O  COMITÊ  GESTOR  DO       
SISTEMA  MUNICIPAL  DE  POLÍTICAS      
SOBRE   DROGAS   -   SISMUD   

  

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MACAÍBA ,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso                
de  suas  atribuições  legais,  considerando  a  criação  do  Comitê  Gestor  Municipal  de              
Políticas   sobre   Drogas   pela   Lei   Municipal   nº   2.016/2019,   

  

RESOLVE:   

  

Art.  1º:  Nomear  os  membros  para  integrarem  o  Comitê  Gestor  do  Sistema  Municipal               
de   Políticas   sobre   Drogas,   conforme   abaixo   relacionado:   

  

  -   Secretaria   Municipal   de   Saúde:   

Titular:   Roberta   Guilhermina   Cordeiro   da   Silva   

Suplente:   Sâmara   Bridget   Monteiro   de   Figueiredo   

  -   Secretaria   Municipal   de   Educação:   

Titular:   Ademar   Teixeira   da   Silva   Júnior   

Suplente:   Maria   das   Graças   Feitosa   Veras   

  -   Secretaria   Municipal   de   Trabalho   e   Assistência   Social:   

Titular:   Raquel   Barbosa   Silva   Rodrigues   

Suplente:   Eriberto   Freire   Tomaz   

  -   Secretaria   Municipal   de   Esportes   e   Lazer:   
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Titular:   Sidney   Diego   de   Moura   Bezerra   

  

Suplente:   Thales   Leandro   Soares   Lourenço   

  -   Secretaria   Municipal   de   Cultura   e   Turismo:   

Titular:   Francisco   Anderson   Tavares   de   Lyra   Silva   

Suplente:   Fredyson   Wendell   Dantas   Ribeiro.   

  

Art.  2º  Caberá  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  a  presidência  do  Comitê  Gestor  do                
Sistema   Municipal   de   Políticas   sobre   Drogas.   

  

Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  o                
disposto   no   Decreto   Municipal   nº   1.891/2019.   

  

Palácio   Auta   de   Souza,   em   Macaíba/RN,   18   de   janeiro   de   2021.   

  

  
EDIVALDO   EMÍDIO   DA   SILVA   JÚNIOR   

Prefeito   Municipal   
  

  

  

Avenida   Mônica   Nóbrega   Dantas,   nº   34,   Centro,   Macaíba/RN,   59280-000   
CNPJ:   08.234-148/0001-00   |   (84)   3271-6920   |   www.macaiba.rn.gov.br   |   gabinete@macaiba.rn.gov.br   

  

  

   

   Publicado   no   D.O.M.M.   nº   0653   
Em   18/01/2021   

     


